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EMENDA Nº 64, AO PROJETO DE LEI Nº 410, DE 2021
Dê-se ao inciso IV do artigo 3º do Projeto de Lei nº 410, de 2021, a seguinte redação:
“Artigo 3º - (…)

IV - o artigo 12-C:

"Artigo 12-C- Do título de domínio expedido, constarão cláusulas resolutivas contendo as seguintes obrigações dos beneficiários dos planos de que trata esta lei:

I - de pagamento do preço, nos termos previstos no artigo 12-F desta lei;

II - de inegociabilidade do título de domínio por um período de 5 (cinco) anos, contados da data de outorga do título, salvo exceções previstas em regulamento;

III - de instransferibilidade do imóvel recebido, a qualquer título:

a) para pessoa jurídica;

b) para pessoa física, proprietária ou possuidora de imóvel objeto dos planos públicos de que trata esta lei, ou de qualquer outro imóvel rural, exceto quando se tratar de trabalhador rural com terras insuficientes para garantia de sua subsistência;

c) sem anuência prévia da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP, que deverá verificar o cumprimento das condições previstas nesta lei, inclusive em relação ao pretenso adquirente;

IV- de indivisibilidade da terra em parcela inferior a 2 (dois) hectares;

V - de manter a destinação agrícola e de exploração familiar da gleba, admitida a exploração conjunta entre beneficiários por meio de cooperativas e parcerias, e vedada a exploração conjunta, ainda que de fato, de duas ou mais glebas, contínuas ou descontínuas;

VI - de observar a legislação ambiental, em especial quanto à manutenção e à preservação das áreas de reserva legal e preservação permanente, com renúncia expressa ao recebimento de qualquer indenização pela terra nua e vegetação decorrentes de tais restrições;

VII- de promover o licenciamento ambiental de sua atividade, se exigido pela legislação;

VIII - de registrar o título de domínio junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente;

IX - de efetuar o Cadastro Ambiental Rural - CAR do imóvel;

X - de averbar, na matrícula do imóvel, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o número de inscrição do imóvel rural no Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-SP;

§ 1º - As obrigações previstas neste artigo possuem a natureza de condições resolutivas e seu inadimplemento ensejará o cancelamento do título e a reversão da gleba ao patrimônio do Estado.

§ 2º - Regulamento fixará o modo e prazo para cumprimento das obrigações previstas nos incisos VIII a X deste artigo.

§ 3º - As cláusulas resolutivas constantes do título de domínio vigorarão pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data de sua outorga, e somente se extinguem após o transcurso do prazo e a realização do pagamento previsto no artigo 12-F desta lei.
§ 4º - O Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP emitirá certidão de baixa das condições resolutivas e obrigações, que deverá ser publicada no Boletim de Serviço Eletrônico e entregue ao beneficiário e remetido ao Cartório de Registro de Imóveis correspondente para averbação.
§ 5º - Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de 5 (cinco) anos, o imóvel objeto de título de domínio somente poderá ser alienado se a nova área titulada não vier a integrar imóvel rural com área superior a 2 (duas) glebas contínuas ou descontínuas". (NR)
JUSTIFICATIVA
Esta emenda ao Projeto de Lei nº 410, de 2021, que altera a Lei nº 4.957, de 30 de dezembro de 1985, que dispõe sobre planos públicos de valorização e aproveitamento dos recursos fundiários, e a Lei nº 10.207, de 8 de janeiro de 1999, que cria a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP, tem por finalidade diminuir o tempo de inegociabilidade do título de domínio de 10 para 5 anos e outras modificações.

Como se vê, o inciso IV, do artigo 3º, do Projeto de Lei nº 410, de 2021, pretende acrescentar o artigo 12-C à Lei Estadual nº 4.957, de 30 de dezembro de 1985, que “dispõe sobre os planos públicos de valorização e aproveitamento dos recursos fundiários”, prevendo a alienação onerosa das Glebas.
Nesse sentido visando manter a política pública íntegra, garantir a continuidade do desenvolvimento das regiões e da agricultura familiar, se faz necessário à apresentação da presente emenda.
Pelas razões expostas, roga-se o apoio dos nobres pares para acolhimento da Emenda ora apresentada.
Sala das Sessões, em 2/8/2021.

a) Mauro Bragato
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